
verificar medidas da capa/lombada. Lombada: 10mm
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A porosidade crescente das fronteiras entre os campos da Justiça e dos media pode 
ser pensada por referência às exigências do tempo presente. Dificilmente as sociedades 
contemporâneas se compadecem com uma visão da Justiça fechada sobre si mesma e 
sobre a estrita racionalidade que orienta a sua administração, exigindo pelo contrário 
um crescente escrutínio das decisões judiciais. A Justiça vê-se, por conseguinte, forçada 
a adotar práticas discursivas de maior transparência e clareza, de modo a poder 
explicar-se perante o público e os media. Trata-se, simultaneamente, de sociedades que 
carecem de uma estrutura de mediação da realidade social e da formação da opinião 
esclarecida. Os media podem, em potência, oferecer essa estrutura, quer pela abertura 
comunicativa, que amplificam, quer por gerirem, num espaço público alargado, as 
trocas comunicacionais desenroladas nos demais campos da vida coletiva, com os quais 
constroem uma multiplicidade de relações.

Não obstante as áreas de tensão que se espraiam, a Justiça e os media estão, 
pensamos, em condições de construir diferentes patamares de entendimento. E estão-
no não apenas numa dimensão normativa, devido às responsabilidades públicas 
de ambas as instituições nas democracias contemporâneas, como também numa 
igualmente importante dimensão empírica, como este livro procura demonstrar. De 
facto, ao suscitar a reflexão sobre as fronteiras que aproximam e separam os planos da 
deliberação pública formal, representada pelos tribunais, e informal, representada pelos 
media, a coletânea de textos que ora se apresenta redime precisamente a teorização 
tradicional neste domínio de um revivificado ceticismo. 
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Rui do Carmo

(Procurador da República)

“o S  t r i B u n a i S  a d m i n i S t r a m  a  J u S t i ç a  

e m  n o m e  d o  p ovo ” 1 5 5

O que tem a ver o título que escolhi para a minha breve comunicação 

com o tema desta mesa redonda, perguntar -me -ão!

Este título é extraído do texto do nº1 do artº 212º da Constituição da 

República Portuguesa, no qual se lê que “Os tribunais são órgãos de so-

berania com competência para administrar a justiça em nome do povo”. 

E com ele quero realçar três ideias relevantes para o debate:

1ª A justiça é administrada no respeito por opções legislativas substan-

tivas e por regras processuais aprovadas por órgãos de soberania 

cuja composição resulta da escolha popular;

2ª Os cidadãos têm o direito a conhecer, a acompanhar, a debater 

e a criticar a atuação dos tribunais e dos profissionais da justiça;

3ª As autoridades judiciárias têm, também por isso, o dever de for-

mular e de fundamentar as suas decisões de forma compreensível. 

Os órgãos de comunicação social, por sua vez, agem como transmissores, 

não exclusivos, da informação para a comunidade – assistimos há alguns 

anos à diminuição da lotação das salas de audiências e ao alargamento do 

espaço mediático dedicado aos casos judiciários, embora as fases e as face-

155 Este texto respeita a comunicação feita, no dia 3 de junho de 2011, na mesa redonda 
Olhares Socioprofissionais, integrada no colóquio Justiça e Comunicação, organizado pela 
Secção de Comunicação do Departamento de Filosofia, Comunicação e Informação da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Coimbra e pelo Conselho Superior da Magistratura.
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tas não públicas dos processos sejam as mais apetecíveis para a atividade 

jornalística  - e assumem -se como palco privilegiado da opinião e do debate.

A comunicação é um dos elementos essenciais no processo de admi-

nistração da justiça.

Ao falar de direito e comunicação, o primeiro tópico que me surge 

é, pois, o da linguagem porque, como bem sublinha Maria da Conceição 

Carapinha Rodrigues, “o universo jurídico é um universo de palavras, de 

textos, de discursos”, que nele assumem um “papel quase fundacional”156.

De entre as várias linguagens do universo do direito, catalogadas 

por referência às sua função e aos seus utilizadores, para o tema deste 

debate importa referir: a linguagem da lei, para sublinhar que a exigên-

cia de compreensibilidade resulta de ser esta condição da exigibilidade 

do seu cumprimento pelos cidadãos e condição da sua capacidade  

de exercer uma função reguladora, persuasiva e preventiva; e a lingua-

gem judiciária, fundamentalmente a linguagem dos atos judiciários, cuja 

relevância para a construção de uma relação democrática entre o sis-

tema de justiça e os cidadãos importa sublinhar, pois muito depende 

de melhor e mais acessível informação e da capacidade de compreensão 

por estes, independentemente do tipo e nível de formação, da justiça que 

em seu nome é administrada pelos tribunais. 

Ou seja, como tem sido repetido pelo Conselho da Europa nas suas 

Recomendações157, a utilização de uma linguagem compreensível para  

os intervenientes nos processos judiciais é uma exigência democrática e uma 

das condições da garantia do pleno acesso à justiça e também da eficácia 

das decisões. Isto, que é por demais evidente na justiça penal, já foi entre 

nós assumido como uma preocupação também na justiça cível  - em 1995, o 

preâmbulo do Código de Processo Civil revisto lembrava que o processo não 

deve ser “uma teorética de linguagem hermética, inacessível e pouco trans-

parente para os seus destinatários”158  - e  com particular ênfase na justiça 

156 “Linguagem, Discurso e Direito – algumas questões de Linguística Jurídica”, Revista 
do Ministério Público nº111, jul/set 2007, p. 5/36.

157 Cf., por exemplo, as Recomendações sobre os meios de facilitar o acesso à justiça 
[NºR(81)7] e sobre a independência, a eficácia e o papel dos juízes [NºR(94)12].

158 Decreto -Lei nº 329 -A/95, de 12 de dezembro.
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das crianças e jovens, que, assumindo o processo como “um conjunto de 

atos comunicacionais”, vincula o tribunal à exigente responsabilidade de o 

fazer, cito,  “decorrer de forma compreensível para a criança ou jovem, con-

siderando a idade e o grau de desenvolvimento intelectual e psicológico”159.

Nem sempre este programa, de matriz constitucional, é, contudo, 

cumprido. Nem sempre a lei é clara e compreensível para os seus des-

tinatários, nem sempre a linguagem judiciária obedece às características 

da concisão, da compreensibilidade, da segurança e do rigor jurídico.

O encriptamento da linguagem judiciária assumida como um jargão, 

o mimetismo face à linguagem jurídica científica, a confusão entre erudição 

e discurso dificilmente compreensível, a substituição da demonstração pelo 

pretenso argumento de autoridade da citação e a prolixidade fastidiosa 

não são tão raros como deveriam ser. E andam com alguma frequên-

cia de mãos dadas com a dificuldade em apreender, analisar, discutir  

e decidir sobre os factos, cujos enunciados linguísticos são matéria -prima 

essencial da prática judiciária. 

O emaranhado de regras processuais que exorbitam largamente as funções 

de garantia, segurança  e disciplina do processo alimentam os bloqueios  

à comunicação, potenciam a manifestação de tiques autoritários que instalam 

uma relação marcada pela desconfiança e alimentam  a criação de bolhas 

de conflitualidade endoprocessual.

Num inquérito aos sentimentos de justiça num ambiente urbano, realizado 

em Lisboa em janeiro/fevereiro de 2002, coordenado por António Manuel 

Hespanha, foi obtido o seguinte resultado surpreendente (ou talvez não) 

 - apenas 9,7% dos inquiridos declarou compreender a linguagem utilizada 

nos tribunais. O que não pode deixar de nos preocupar, pois, como se lê 

no respetivo relatório, “a argumentação jurídica cumpre também uma função 

legitimadora da solução. É claro que esta função legitimadora do discurso 

jurídico não se cumpre se ele não for apreensível pelos seus destinatários”160.

159 Artº 86º nº1 da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei 
nº147/99, de 1 de Setembro.

160 Inquérito aos sentimentos de justiça num ambiente urbano, coordenação de António 
Manuel Hespanha, 2005, Ministério da Justiça/Gabinete de Política Legislativa e Planea-
mento, Edições Almedina.
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Daqui parto para o segundo tópico que queria abordar, também de for-

ma muito sucinta, que é o da mediatização da justiça, que tem provocado  

animados debates, grandes tensões, picos de conflitualidade, algumas 

cenas de amor/ódio e também amuos – particularmente a partir do final 

dos  anos 80 / princípio dos anos 90 do século passado, que foi quando 

os media deixaram de se ficar quase só pelos vulgares  casos de polícia, 

pelos crimes passionais, pelos crimes praticados por consumidores de droga 

e, em geral, pelos crimes praticados pelas chamadas “classes baixas”, para 

descobrirem, investigarem e noticiarem com intensidade a criminalidade 

económica e financeira e os factos que envolviam figuras públicos.

Comungo da opinião de Pedro Bacelar de Vasconcelos quando diz que, 

“dentro dos limites do segredo de justiça e do direito à privacidade, os 

riscos de pressão ilegítima sobre a decisão são largamente compensados 

pelos ganhos de controlo social e pela dignificação desmistificadora propor-

cionada por uma maior proximidade dos cidadãos”161. Mais recentemente, 

Artur Rodrigues da Costa sublinhou que “os magistrados e de um modo 

geral todos os que trabalham nos tribunais têm de habituar -se a conviver 

com os media, sob os holofotes da comunicação social, interiorizando que 

a sociedade mediática em que vivemos está cada vez mais atenta e vigilante 

em relação ao fenómeno judiciário e que, se isso traz uma natural ansieda-

de (...) também se não pode já escamotear o escrutínio de um poder que  

durante muito tempo viveu numa espécie de dourada penumbra e por fim 

numa ilusória ribalta, que ocultavam as suas fragilidades”162.

Nem as virtudes nem os defeitos estão só de um dos lados. Como afirma 

Henri Leclerc, “la presse certes empêche la justice d’être tyrannique, mais 

il faut bien constater qu’elle perturbe aussi son bon fonctionnement”163.

Às dificuldades de relacionamento entre a justiça e a comunicação social 

ter -se -ão de contrapor um melhor conhecimento mútuo, o respeito pelas 

161 A crise da justiça em Portugal, Pedro Bacelar de Vasconcelos, 1998, Cadernos 
Democráticos, Fundação Mário Soares, Gradiva Publicações.

162 “Justiça e Comunicação Social”, Artur Rodrigues da Costa, Revista do Ministério 
Público nº107, jul/set 2006, p.5 -26.

163 «Un Affrontemente Nécessaire », Henri Leclerc, Les Médias et la Justice (Liberté de la 
presse et respect du droit) – Un affrontement nécessaire, 1996, Paris, ed. CFPJ.
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respetivas regras de atuação e a firmeza na sua defesa, o esforço conjunto 

de procurar encontrar caminhos para ultrapassar os obstáculos e diminuir 

os ruídos na comunicação.

Aos diferentes órgãos e profissionais do sistema de justiça (embora 

não se possa, a meu ver, pretender uniformizar as suas regras de conduta 

neste domínio, necessariamente diferentes em função do estatuto e atribui-

ções de cada um) impõe -se respeitar e garantir o direito de cada cidadão 

a informar, a se informar e a ser informado, a liberdade de imprensa,  

o estatuto dos jornalistas, assim como respeitar e proteger os direitos 

das pessoas envolvidas nos procedimentos. 

Quanto aos órgãos de comunicação e aos jornalistas, cito três pon-

tos de um documento da história desta relação, que é a denominada 

“Declaração de Princípios e Acordo de Órgãos de Comunicação Social 

Relativo à Cobertura de Processos Judiciais”, assinada pelos principais 

órgãos de comunicação social nacionais em Novembro de 2003,  quan-

do o processo Casa Pia estava ao rubro, patrocinado pela então Alta 

Autoridade para a Comunicação Social:

 - “os direitos de informar, de se informar e de ser informado têm limites 

constitucionais e legais que salvaguardam outros direitos, liberdade 

e garantias fundamentais”;

 - “o sistema de justiça, por célere que seja, está obrigado – em função  

de regras processuais, algumas acauteladoras de liberdades essenciais 

e direitos humanos – a um tempo próprio, a uma sucessão de tempos 

próprios, que naturalmente não coincidem com o tempo dos media”;

 - há que “reconhec[er] os limites legais de intervenção pública dos juízes 

e dos magistrados do Ministério Público relativamente aos processos 

de que se ocupam”164.

Às questões penais tem cabido a parte de leão no tratamento pelos 

media dos assuntos da justiça, por terem que  ver com aspetos essenciais 

da vida em comunidade mas também pela maior adesão que suscitam dos 

164 http://www.aacs.pt/bd/Deliberacoes/20031029a.htm, consultado em 30/5/2011.
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consumidores dos produtos noticiosos. E não é invulgar que a violação 

dos direitos pessoais, o voyeurismo, o sensacionalismo e o justiceirismo 

marquem a informação sobre estas matérias. E que se vise, de forma mais 

ou menos explícita,  influenciar o andamento dos processos ou a decisão.

Abolido o segredo de justiça na fase de investigação criminal, como 

regra, a partir de 2007165, maior relevância assumem ainda os preceitos  

do Código Deontológico dos Jornalistas, que consignam o dever de respeito 

pela presunção de inocência, pela privacidade dos cidadãos e a não identi-

ficação, direta ou indireta, das vítimas de crimes sexuais e das crianças em 

conflito com a lei166. E nos casos, excecionais, em que a investigação está 

em segredo de justiça é hoje, depois da revisão do Código Penal ocorrida 

também em 2007167, mais abrangente a conduta que pode determinar a 

responsabilidade criminal do jornalista pela sua violação168.

Concordo com a condenação feita pelo Conselho Deontológico do 

Sindicato dos Jornalistas da utilização por jornalistas da ampla legitimi-

dade atribuída aos cidadãos para se constituírem como assistentes em 

processos -crime em que estão em causa crimes contra a paz e a huma-

nidade e um conjunto de crimes que ofendem interesses do Estado169, 

não com o objetivo de assumirem efetivamente esta posição e de exer-

cerem as competências que são legalmente atribuídas a este sujeito 

165 Resultante das alterações ao Código de Processo Penal introduzidas pela Lei nº48/2007, 
de 29 de Agosto, que entrou em vigor em 15 de setembro.

166 No âmbito da Lei Tutelar Educativa, que se aplica a “menor com idade compreendida 
entre os 12 e os 16 anos” que tenha praticado facto qualificado pelo lei penal como crime, 
mantém -se a regra do segredo de justiça na fase de inquérito.

167 Através da Lei nº59/2007, de 4 de setembro.
168 Artº 371º do Código Penal, cujo nº1 estabelece que “quem, independentemente de ter 

tomado contacto com o processo, ilegitimamente der conhecimento, no todo ou em parte, 
do teor de ato de processo penal que se encontre coberto por segredo de justiça, ou a cujo 
decurso não foi permitida a assistência do público em geral, é punido com pena de prisão 
até dois anos ou com pena de multa até 240 dias, salvo se outra pena for cominada para o 
caso pela lei do processo” (nº1)..

169 Artº 68º do Código de Processo Penal: “1. Podem constituir -se assistentes no processo 
penal, para além das pessoas e entidades a quem leis especiais conferirem esse direito: (...) 
e) Qualquer pessoa nos crimes contra a paz e a humanidade, bem como nos crimes de trá-
fico de influência, favorecimento pessoal praticado por funcionários, denegação de justiça, 
prevaricação, corrupção, peculato, participação económica em negócio, abuso de poder e de 
fraude na obtenção ou desvio de subsídio ou subvenção”.
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processual170, mas com a intenção exclusiva de espreitar e informar  

o que está nos autos171 sujeitos a segredo de justiça.

A mediatização da justiça penal tem exercido significativa influência 

na produção legislativa e na prática judiciária. Ficando apenas pelas ques-

tões de natureza processual, tem -se refletido nos métodos de trabalho e na 

preocupação em encurtar o “tempo da justiça”, mas também na alteração 

do significado público de certas figuras jurídico -penais. Um exemplo:  

a constituição de alguém como arguido, de garantia processual do suspei-

to, como era inicialmente entendida, foi sendo publicamente assumida, 

pelo efeito do noticiário criminal, como sério sinal de culpabilidade, 

potenciando a aplicação de um “novo castigo: a “reprovação mediática” 

ou a “pena -notícia”172. O que terá contribuído para que o legislador, 

na revisão do Código de Processo Penal de 2007, tenha passado a exigir 

para a constituição de alguém como arguido a existência de “fundada 

suspeita” da prática dos factos173, deslocando -a, por regra, quando deva 

ocorrer, para um momento mais tardio da investigação.

Um terceiro tópico, indissociavelmente ligado ao anterior, é o da relação 

dos magistrados e dos órgãos das magistraturas com os meios de comuni-

cação social e os jornalistas.

Tem -se caracterizado, a meu ver, pela pendular oscilação entre a apologia 

da profilaxia do não contacto com os meios de comunicação social e o 

conúbio. Persiste, pelo menos aparentemente, a ausência de uma comu-

nicação organizada e as estruturas sindicais das magistraturas continuam 

ainda a verem -se empurradas, embora já não com a frequência de há 5/6 

anos, a colmatar vazios de informação pública que não deveriam ser da 

sua responsabilidade.

170 Cf. artº 69º do Código de Processo Penal.
171 Sobre esta posição assumida, em 15 de Setembro de 2010, pelo Conselho Deontoló-

gico (com que concordo, mas não integralmente com a sua fundamentação) e a controvérsia 
que gerou, ver http://blogues.publico.pt/provedordoleitor/2010/09/19/dilemas -dogmas -e-
-responsabilidade/ (consultado em 30/5/2011.

172 Expressões utilizadas, respetivamente, por Denis Salas e Nilo Batista, citados em 
Media e Leis Penais, de Sara Pina, 2009, Ed. Almedina.

173 Cf. artº 58º. Nº1.a) do Código de Processo Penal.
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No que respeita ao Ministério Público, foi, em 1999 criado na lei um 

Gabinete de Imprensa da Procuradoria -Geral da República, cuja missão 

consistiria em facilitar o exercício da atividade jornalística relativamente 

à justiça, mediar instrumentos de acesso jornalístico à  informação jurí-

dica, proceder à divulgação sistemática de informações sobre a atividade 

do Ministério Público, analisar as notícias, estudar a linguagem jurídica e 

a mediatização da justiça, recolher e analisar informação relativa a tendên-

cias de opinião e exercer assessoria em matéria de comunicação social174.

Quão importante seria desenvolver efetivamente este ambicioso pro-

grama de comunicação externa e de preparação para bem a executar!

Não sendo o Gabinete de Imprensa, como está definido na lei, porta -voz 

do Ministério Público nem mesmo da Procuradoria -Geral da República, 

seria importante que, no exercício das suas funções de assessoria em 

matéria de comunicação social, contribuísse para a preparação de linhas 

gerais orientadoras das relações dos magistrados com os media que me-

lhor os apetrechasse e garantisse, nos aspetos essenciais, uniformidade no 

modo de atuação. Assim como seria importante que o Centro de Estudos 

Judiciários relançasse, em parceria com os Conselhos Superiores das 

magistraturas e as instituições especializadas, o programa, em tempos 

iniciado, de formação de magistrados nesta área175.

Com raras exceções – e não quero deixar de realçar a informação clara  

e sucinta regularmente disponibilizada no sítio da Procuradoria -Geral 

Distrital de Lisboa176 sobre processos e assuntos com relevo, que, sendo 

regularmente citado como fonte, tem vindo a contribuir para o esclare-

cimento público e para a correção das notícias –, é ao sabor das ondas 

mediáticas e em ambiente de fulanização dos acontecimentos da justiça 

que temos vivido.

De fulanização e de anonimato! Com o que entro no quarto e último 

tópico a que me queria referir.

174 Cf. artº 3º do DL nº333/99, de 20 de agosto.
175 Refiro -me a um programa de formação de magistrados judiciais e do Ministério 

Público iniciado em 2004 pelo Centro de Estudos Judiciários em parceria com a Escola 
Superior de Comunicação Social, no âmbito do qual foram executados apenas dois cursos.

176 www.pgdlisboa.pt.
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Tanto os juízes como os procuradores estão sujeitos ao dever de reser-

va, que os impede de fazer declarações ou comentários sobre processos 

salvo para defesa da honra ou para a realização de interesse legítimo – 

não sendo abrangidas por esta limitação as matérias não cobertas pelo 

segredo de justiça ou pelo segredo profissional cuja divulgação vise, 

nomeadamente, garantir o acesso do público à informação177.

O dever de reserva não significa que a juízes e procuradores sejam 

coartados os direitos à participação cívica e a liberdade de expressão. 

A participação na vida cívica é um direito de cidadania compatível com a 

preservação dos deveres estatutários e da dignidade da função. O recurso 

ao anonimato para falar e debater as questões da justiça, na imprensa, 

nas redes sociais, nos blogs, relativamente frequente entre nós, não pode 

ser entendido senão como uma patologia.

Um exemplo recente:

Na edição do passado dia 3 de abril, o Provedor do leitor do jornal 

Público, José Queirós, criticava uma notícia deste jornal por ser baseada 

em fontes não identificadas, apresentadas como sendo “vários membros 

do Conselho Superior do Ministério Público”, cujo tema era a audição 

do Procurador -Geral da República no Parlamento a propósito de escutas 

telefónicas. A jornalista que elaborou a peça justificou a utilização da-

quela expressão  - “vários membros do Conselho Superior do Ministério 

Público”  - com a alegação de que “os magistrados são obrigados ao dever 

de reserva”. Ao que o Provedor respondeu: “Não me parece nada claro 

que o dever de reserva possa impedir um membro do CSMP de tornar 

pública a sua apreciação do problema das escutas telefónicas, mas, se fos-

se esse o bom entendimento, então a reserva deveria ser mantida, e não 

desrespeitada por via do anonimato”.

Assim deveria ser, de facto!

177 Dever de reserva: “1.Os magistrados do Ministério Público não podem fazer decla-
rações ou comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para 
defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 2. Não são abrangidos 
pelo dever de reserva as informações que, em matéria não coberta pelo segredo de justiça 
ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, nomea-
damente o do acesso à informação” (artº 84º do Estatuto do Ministério Público). O dever 
de reserva no Estatuto dos Magistrados Judiciais tem idêntica formulação.
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